
•ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI N° 423/2014.

INSTITUI O DIA DO TERÇO DOS HOMENS NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONDADO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Condado - Estado da Paraíba, o dia

do terço dos homens, a ser comemorado anualmente, no dia 16 de maio.

Parágrafo único - O dia municipal do terço dos homens passa a integrar o

calendário oficial do Município.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Condado, Estado da Paraíba, em 17 de Setembro

de 2014.

Caio Rodri o Bezerra Paixão
Prefeito Constitucional

~ai Rodngo B.Patxa()
Prefeito ConstitUCIOnal
. Condado-PB
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•ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

Jornal Oncial do Município "A VOZ DECONDADO"
LEI N° 17 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976

Condado - PB, em 30 de Setembro de 2014.
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."MBITO DO Ml'l'lc1PIO DE CO;«;OADO E DA

OLTR,\S PROVIDÊ:'<iCIAS.

o Prc(cilo COfi!>titucional do Mt1t1tdpiQ de Condado, Estado da Paralba, no use de suas.

atribuições legais. far. saber que a Câmara Municipal aprovou c eu sancione a seguinte

Lei'

An. t ..•Fica insunudo no âmbito do Mumeíplo de Condado - Estado da Paraíba, o dL1

do rerco dos homens, a ser comemorado anualmente, no dia 16 de maio.

Parágrafo único - O dia municill<\1 do terço dQS homens cassa a integrar o

calendário oficinl do Muníctpio.

Art. 2" - Este Lei entra em ngor na data de sua publicação, ficando re\'ogada~ as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito dó Municlpio de Condado, Estado da Parafba, em 17 de Setembro

de 2014. (
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Caio Rcdrigc BC1,Crm Paisilo
Prefeito Cobsti{ucional

c~ \lodnw:' Q, P~tsatl
•.••...~

DECRETO r-.~23120101, de 02 de setembro de 2014.

Cria o Comité Diretor, o Grupo De Sustentação. e disciplina a
metodologia de elaboração do plano municipal de gestão
integrada de residucs sólidos - PMGtRS do Municipio de
Ccndado-Pê e dá outras providências.

o Prefeito Municipal de C(looadolPB. Caio Rcdrigc Bezerra Paixão. no uso de suas
asríbuições legais que lhe confere a lei Orgâruca do Município, e

Considerando O que dispõe a Lei nll 12.30512010. marco. regulatório completo para o
setor de resíduos sólidos;

Considerando as orientações do Guia para elaboração dos Planos de Gestão de Resíduos
Sólidos da Secretaria de Recursos Hidriccs e Ambiente Urbano/l\1inistério do Meio
Ambiente- SRlilJIMMA;

Considerando QS principies, objetivos, iustrumenros c diretrizes para a gestão c
gerenciemento dós resíduos sólidos. as responsabilidades dos geradores. do Poder
Público e dos consumidores, bem corno DS instrumentos ecoaômlccs aplicáveis,

An. I" Ficam criado. c Comite Diretor, responsável pela ceordenaçâo da elaboração
do Plano Municipal de Gerenciamenrc Integrado de Residuos Sólidos ~ PMGIRS e o
Grupo de Suetentaeão, respcnsâvel por garantir o debate e o engajarncnro de rodos os
segmentos 80 longo do processo panicipativo da elaboração do referido Plano.

Ar! 2" A designação dos Membros do Comitê Diretor do Plano Municipal de Gestão
Integrada de Residuos Sólidos - PMGIRS se dará mediante Portaria do Prefeito.
recaindo necessariamente sobre Técnicos e/eu Servidores \1unieipais

Arr. 3° O Comitê Diretor devera ser formado por representantes dos principais órgãos
Municipais envolvidos no tema. Seu caráter e de planejamento e coordenação, tendo
atribuições di! formular os temas para debate, exercendo também papel executivo nas
tarefas de organização e víabilízação da infraestrutura (ccnvccatéria de reuniões. locais
apropriados. cópias de documentos erc.), com 11 responsabilidade de garantir, inclusive
com recursos. o bom andamento do processo.

Art. 4<\1 O Comitê Diretor será constuuído por 10 (de-z) membros. como segue' (
I) Secretário de Administração e Planejamento;
2) Secretário de Obras e Serviços Urbanos;
3) Secretário de Educação;

Edição Mensal n°. 009
4) Secretario de Saúde;
5) Secretário de Ação Social.
6) Secretário Chefe de Gabinete.
7) Assessor Jurídico .
S) Agrônomo:
9) Geógrafo,
10) Engenheiro Ambienta!

An. 5~. O Grupo de Sustentação, organismo pohtico de participação social. sere
formado por representantes do setor público e da sociedade organizada. sendo
responsável por garantir o debate e o eugejamento de todos os segmentos ao longo do
processo participativc

Art 6G O Grupo de Sustentação scrã ccnsnnndc por OQ(nove) membros, OOIllO segue

1) Representante do Poder Executivo,
2) Representante do Poder Legislativo:
3) Membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
4) Membro do Conselho Municipal de Saúde.
5) Membro do Conselho Municipal de Assistência Social,
6) Membro do Conselho Municipal dê Educação:
7) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,
8) Representante dos servidores de Limpeza Publica Urban~;
9) Representante dos Caradores

AtL. ..,. O processo de eleboreçãc do Plano Municipal de Gestão Integrada de Residucs
Sólidos - PMGfRS segue a metodologia sugerida pelo Guia de Eleboreção dos Planos
de Gestão de Restduos Sólidos c o Cronograma das Atividades de Elaboração do
Pl\lGl~. a ser desenvotviéo 110 prazo ée % dias, prevenéo Reun\Õf:s óe i:,\a\)craç.ào do
PMGIRS. Realização de Conferências Setcriais e por fim Audiência Publica para
Validação do Plano. reunião de acclbimemc e aprovação do Conselho \\unicipal de
Meio Ambiente e O encaminhamento para a bcmologação por Decreto c/ou conversão
do PMG1RS em Lei :'Iunicipal

Art 80 O processo de elaboração du Plano Municipal de Gestão Integrada de Residuos
Sólidos - ['MGlRS, através do Ccrnué Diretor e Grupo de Sustentação. deverá oferecer
uma agenda de todo o processo de construção e execução do Plano-
Arr. ÇJO. Este Decreto entrará em vigor na data da sua puQJicaçAo

Gabinete do ~efeit~ ~1~'ipal de tfn:dO. em 0.2 de setembro de 201.j
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Caio Rol(igo~ Bezerra Paixão
Pretett~ Constituciceal

DECRETO N". 024/2014

Autonza movrmenracâo de coma bancâna

o Prefeito. Municipal dó Cond.:ldo, Esuuio da Pamib:l, no uso de suas atnbUlç&s que lhe são
coufcridas pçla Lei Orgânica do MlJnlctpío.

DECRETA:

An l· - A partir de 24 de Sclcmbrode2014. a eonta.abaíxo rclactcnada pertencente à Agênc13
OJ3l-l, Banco do a~l S/A. Patos-Pê. que será movuncntada por hala Romeno Daerra
P.ido (Sec de Fi1l.lJtÇ3..5) portador do RO (I"'. 2933616 SSPIPB C CPf n". 04551~064-22 C
Caio Rodri;o Bc:~t. r.ido, (Prefeito) portador do RG nt). 2428343 SSPfPB, CPF n"
031.935 3U+-H. com poderes para emitir cheques . abrir contas de dl.-póslt:QS~receber/passar
recibo e dar quuação. SOliCllllt saldos. t-x1r-.ttOSé e()mprm':lnt~, requisitar talonáno de cheque,
rcOr.1fcheques devolvidos. endossar cheques. susw/contr.1 ordenar cheques, cancelar c baixar
cheques. efetuar r~es de aplicnç&s: fin.mccims. cadastrar. nhcrar c desbloqucar senhas.
efetuar saques de conta corrente e pOUjl30Ç3. Cfl.'1Uaf lX1gD.n'l(.'1Ú06por meio eíetrômco, tfl'tuar
transferêncas por meio ctctrômco, consular ccetassaphcaçõcs de repasse de recursos fcdenus -
RPG, libc:rar arquinlS de pagamentos no gcn:nclildor fironceiroiAASP,solicitnt sakícscxtratos
de invcsumenros, emitir comprovantes. c(etUa1 transferência para mesma titularidadc por meto
eletrônico c encerrar contas de deposito

CNPJ n" 09.151 473/0001-64 Agçncia 0151~1ac: 6U971.j-X

An. :z'i - f..ste decreto entro! em ogcr na-data de SU<1 publiccçêc rcvogada as disposições em
COn(1ÚriÕ.

Gabmerc dQ p",reiICde Condádo· PB. em~eJ~~.m~sc2014.
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Cajo Rod go Oeu(fa Paíaêo
-Prefcir C-OIlSUIUCIOtI:\!·
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